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ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 
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PORTARIA N° 3564/2024 
Em, 1º de abril de 2024.

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a pedido o Senhor PATRICIO MATIAS, do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NIVEL I, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta 
Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 1º DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 3565/2024 
Em, 1º de abril de 2024.

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a pedido o Senhor SOSTENES MURILO MELO OLIVEIRA, do 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE, lotado na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, desta Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 1º DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 3567/2024 
Em, 1º de abril de 2024.

 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA PARAIBA, no uso das 
atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a Lei Orgânica do 
Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora DANIELLA DE OLIVEIRA COSTA, matrícula n° 
04628, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Educação, 
para exercer suas funções na SECRETARIA DE ASSSITÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 1º DE ABRIL DE 2024. 

 
 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 
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PORTARIA N° 3566/2024 
Em, 1º de abril de 2024.

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor EDSON LUIS DOS SANTOS, para o cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, lotado na 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, desta Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 1º DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 

Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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PORTARIA N° 3568/2024 
Em, 1º de abril de 2024.

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR a pedido o Senhor ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA, do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SERVIÇOS URBANOS, lotado na 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, desta Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 1º DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 

Prefeita Constitucional 
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CNPJ 08.741.688/0001-72 
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PORTARIA N° 3569/2024 
Em, 1º de abril de 2024.

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR a pedido a Senhora GERLANE ARAUJO MELO, do cargo de 
provimento em comissão de COORDENADORA DO BOLSA FAMILIA, lotada na SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 1º DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 

Prefeita Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 
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PORTARIA N° 3570/2024 
Em, 1º de abril de 2024.

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a pedido a servidora JUSSARA ARAUJO SOUZA, do cargo de 
provimento em comissão de DIRETORA ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL, lotada na SECRETARIA 
DE SAÚDE, desta Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 1º DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 

Prefeita Constitucional 

PSS Nº 003/2023 - SAÚDE
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